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LEIN9 1.722, DE 22 DE NJi1EMBK)~DE1984

-"Cria o Distrito I11dustrial <i:) Município de

Cruzeí.ro",

Doutor PAUID roBER'ID DE CARVALHO SCAMnJ.A, Prefeito Munici

ral de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de .suas atribuições legais;

PAZ SABER QUE A c$MARA MUNICIPAL APIDVOU E ELE SANCICNA A

smJINTE LEI:

Artigo 19 '- Fica criaeb o Distrito Industrial Cb Município

de CI:uzeiro.

Artigo 29 ~ O Distrito Industrial corrq:>reenderá urra área ,

destinada exclusivamente ã concet1tração de indústrias e de suas atividades I

romplementares, que se instalarem no Município, J)J:Ojetaca e ordenada pelo

r::oder Executivo, mediante plaoo urbanístico e~al.

Artigo 39 - Para implantação cp .Distrito In~ial, cria

do por esta lei, fica O Poder Execut:ivo autorizaCb a pronover a desapropria 

ção de gleba de terra, com o fim de revenda ou locação dos respectivos lotes

aos estabelecimentos industriais interessados, e .previamente qualificados.

ei entrará e;m vigor na data de sua.l:rt:1go 59 -

Rua Cap. Neco,

bllcação,

Artigo 49 - No respectivo ~to a ser baixado para regu

lamentação desta lei, o roder EXecutivo deverá estabelecer fonnas e condiçi)es

que viabilizem a implantação desse progra.nade 1ncentivo ao crescimento d:>

parque industrial de Cruzeiro.
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